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                             O Vereador a presente subscreve, ao usar das atribuições 
conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de 
Leis através do LDO/2025 através do Programa: 54 – Programa de Gestão e 
Monitoramento do espaço urbano e rural; Ação 2340 – Manter as Atividades da 
Gerência de Edificação, Alvará, Fiscalização e Postura INDICA a Mesa Diretiva, 
o envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – JOÃO 
DOUGLAS FABRÍCIO sugerindo a fiscalização do cumprimento da Lei Federal 
nº 9.294/1996, que já proíbe o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos 
e produtos semelhantes em ambientes fechados de uso coletivo, incluindo 
estabelecimentos de saúde; inclusive cigarros eletrônicos, em uma distância 
mínima de 10 metros das entradas de hospitais, Unidades de Pronto 
Atendimento (UPA), postos de saúde e demais unidades públicas e privadas de 
atendimento à saúde. 
 

JUSTIFICATIVA: 
 
A presente sugestão legislativa nasce da demanda popular, 

especialmente de pessoas com problemas respiratórios e familiares de 
pacientes, que relatam incômodo e agravamento de sintomas ao serem expostos 
à fumaça de cigarro e vapores de cigarros eletrônicos nas portas das unidades 
de saúde. É inadmissível que em ambientes destinados ao cuidado da saúde 
haja exposição involuntária à fumaça de cigarro, situação que atenta contra o 
bem-estar dos pacientes, visitantes e profissionais da saúde. Por isso, a adoção 
de uma legislação mais clara e específica, com um perímetro de restrição em 
torno desses locais, trará mais segurança e respeito à saúde coletiva, além de 
respaldar a ação da fiscalização e da população. 
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SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, em 15, de abril de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                 Sidnei Jardim  
                                                     Vereador 
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